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AFERIÇÃO DAS DESPESAS DE MESMA NATUREZA DURANTE O 

EXERCÍCIO 
 
 
1. INTRODUÇÃO 
O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 

licitação, deverá ser instruído com vários documentos, dentre os quais, o previsto no § 1º do artigo 75, 
da Lei nº 14.133/2021, que demonstra a aferição das despesas de mesma natureza durante o 
exercício. 

 
2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
Contratação de empresa para prestar Serviços de coleta e transporte e destinação final de 

resíduos dos grupos A,B e E, portando a empresa veículo e local próprio que condizem com a 
regulamentação e regimentos do Ministério da Saúde. 

 
3. AFERIÇÃO 
As chamadas dispensas de licitação “por valor”,são aquelas que não ultrapassarem os valores 

previstos no Incisos I e II do artigo 75, da Lei nº 14.133/2021, porém, não basta apenas observar o valor 
isolado da contratação e comparar com previstos nos citados incisos. 

 
Para chegar ao valor considerado legal, não podemos apenas usar o valor desta contratação 

isoladamente e sim o somatório das despesas realizadas com objetos de mesma natureza, entendidos 
como tais, aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade, pela mesma unidade gestora e 
despendidos no exercício financeiro. 

 
A previsão deste item encontra-se no art. 75, § 1º, inc. I e II da Lei 14.133/2021, regulamentado 

através do art. 53 do Decreto Municipal 120/2022, que foi devidamente observado. 
 
Neste sentido, esta secretaria realizou levantamento até esta data e constatou que não 

existemoutras despesas que somadas a desta contratação ultrapassem o valor do limite dispensável de 
licitação. 

 
Sendo assim,o valor a ser despendido nesta contratação encontra-se no limite permitido por lei, 

justificando a contratação através de dispensa de licitação. 
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